
Requerimento Nº 551/2026

SÚMULA: Indico ao Poder Executivo Municipal, na pessoa 
do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos Godoy para que 
seja oficiado o Governo Estadual na pessoa do 
Excelentíssimo Senhor Governador Tarcísio de Freitas, PARA 
QUE POSSA DESTINAR RECURSOS ESSENCIAIS, PARA A 
REALIZAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO DAS RUAS DO BAIRRO 
JARDIM RUTH: RUA GALGUIM.

 REQUEIRO a Mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao 
Excelentíssimo Prefeito Municipal Marcos Godoy, Godoy para que seja oficiado o Governo 
Estadual na pessoa do Excelentíssimo Senhor Governador Tarcísio de Freitas, para que possa 
destinar recursos essenciais, para a realização da pavimentação das ruas do bairro Jardim Ruth: 
Rua Galguim.

JUSTIFICATIVA
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras, 
Senhores Vereadores,

 A presente solicitação decorre de reiterados relatos dos moradores da região, que 
informam que diversas vias se encontram sem pavimentação adequada, apresentando poeira 
em períodos de estiagem e lama em dias chuvosos, dificultando o tráfego de veículos e pedestres, 
além de causar prejuízos à mobilidade urbana, à segurança viária e à qualidade de vida da 
população.

Ademais, precariedade das vias compromete, inclusive, o acesso de veículos de 
emergência, como ambulâncias, viaturas e transporte escolar, agravando os riscos à integridade 
física dos moradores, especialmente crianças, idosos e pessoas com mobilidade reduzida.

O estado de abandono da via evidencia a completa falta de cuidado, mesmo diante de 
reiteradas reclamações da população, permanece o mesmo estado de calamidade nos períodos 
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chuvosos, permitindo que a situação se prolongue por anos sem solução efetiva, não se trata de 
mero desconforto ou de simples necessidade de asfaltamento, tampouco de medidas paliativas 
e emergenciais que apenas mascaram o problema, trata-se da violação direta do direito 
fundamental de ir e vir, bem como é do dever do Estado de assegurar condições mínimas de 
mobilidade, segurança e dignidade à população.

Diante disso, solicita-se a pavimentação das seguintes vias do Bairro Jardim Ruth:
 Rua Galguim

 A pavimentação das vias acima elencadas representa medida essencial para garantir o 
direito constitucional de ir e vir, promover a mobilidade urbana, reduzir riscos de acidentes, 
valorizar os bairros atendidos e proporcionar melhores condições de vida à população.

 Diante do exposto, requer-se que sejam informadas a esta Casa Legislativa as 
providências adotadas, a viabilidade técnica e orçamentária, bem como a previsão para execução 
das obras, assegurando transparência e resposta efetiva às legítimas demandas da comunidade.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 26 de janeiro de 2026.

Marina Dornellas – UNIÃO 
VEREADORA
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Câmara Municipal de Itapevi, 26 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=UPE166TU39SM9939, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: UPE1-66TU-39SM-9939
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